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Santo Antônio do

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um nÕ'.o tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 076/20I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDEN.ADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo
para a Contrâtação de empresa para prestação de serviço de instalação incluindo fornecimento de

materiais de calha e rufo na sede da Prefeitura municipal, conforme termo de referência em anexo,
solicitamos a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de CeÍidão
se existe rubrica orçamentáLria e por qual (is) dotação (ões) orçamentaria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

o do Leste - MT, 30 de maio de 2019
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púbiiôo efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
2017.

Municipal de Administr

r- execução desta Portaria.

na data de sua pubiicação.

em confuário..

EM:

P.r{s^L

ositivos da Lei
l7 de 14, de

o servidor
o de GER-ENTE DE

e 14 de novembro de

a Secretaria
cias necessárias para a

go 39 - Esta Portaria enh-a em vigor

Artigo 4" - Revogam-se as disposições

Santo Antônio clo

r
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novotempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020
PORTARTÀ N".53712017,
DE: 14 DE NOVEMBRO DE 2017.

MIGUEL . JOSÉ BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Aatônio'do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e

gozo as atribuições que. Ihe são
conferidas por Lei, especificamentê o
artigo 37 da Constituição Federal e,

GABn\i-E,TE DO PREFEITO.
4DENOVDMBRODE 07'7

J
MUMCIPAL

D,r À ' No 1í''7 - Íarrlim s:nta lnàs - tone: í661 3488-1080 - CEP:78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



22 de Novêmbro de Z)í 7 . JoírÉl Ofeial Eleb6nico d()3 Umiclfio6 do Estado de Mãto Grosso . ANO Xl, I

":,.-se na datê supÉ

\_:GON HOEPÉRS

TREFEIÍO MUNICIPAL

,.ORÍARIA N" O315NOí7 DE 21 OÉ NOVEMBRO OE Mí7

súrúuLA: 'NoMÉra MEtrrBRos @ coâlsELHo oÉ ÂL|MENTAçÂo
ÊSCOLÂR, PARÂ O QUAORIÊI,IIO 2017 Á 2O2O E DÁ OUTRÂ,S PROVI.
f,aNCtAS"

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO IIt,IiIICIPAL DE SAI{ÍA RITA
30 ÍR|VELATO, ESÍADO OE ilAÍO GROSSO, I{O USO OE SUÂS

arRraurçÔEs ot E LHE sÃo COiIFERIDA,S POR LEl, E

. consialeÍando que a píeaânlâ eleiÉo Íê9eí+{, 6m todaâ .a auâs Íâ3ê3,

3êias nomês constarÍes na Lei Muniopal n.Ô 23712007 de 6 óê rÍarço dê
lDo7

RESOLVE:

aí. 1' - NoÍnear os seguirúes meírôros qrE iatào a composiÉo do Con-
selho de Aliínertaçáo Êscola.

-êpaêsêntanlê do Podet Exeortivo:

ÍrtuleÍ: Ánâ cristiane dc. SotEa G.llo - CPF: 78.6&}.2fi{0

\,,,upieotê: Edinâ Salete Veíoneze - CPF: O47.1dt,2{go7

aeprêsentâôle do Segmênb dos PÍoê§.§orEa:

ritulâí: Anicêta dê Arruda -CPF: 362.36ô75104

Súpient€: Vanderleia Coeltb Co€lâ- CPF: 700.285.671€3
_ 

:r{ar: Angelâ Maíia Soare§ - CPF| 96.197.97001

::9leiter Cêlíâ Regina Mende6 dos Santoê-CPF: 028.434.53S3

Rêpresentantê do Segmênb dos Pais dêAunos:

Íituláí: AndÍee ElÊabête Peeir. - CPF:6i€.921.3O1-10

Scpleítte: Ana Paula Cargin Velanni - CPF: 019.glo.181€
litular: Jenâine Velâsqles CIchoí- CPF: €28271.191-49

Suplenle: Rose Hâupl Sêibel- CPF: 014SO.50'l-23

RêpÍesentante do Segmento da Sociêírade Civil:

Íitu Iãí: lronr Afrarecada d(ts Sânt(,s - CPF: 924.§7.4'11{4

Supl€nte: Alessandra da Silva Ca.do6o FràÍe§-. CPF: O21.896.781-02

:,áromunrcipal org/rÍ(/âmm . w\r/v/.â mm. org.br 186

Írtulâf, Luciane liaria Sêibel Cepocci - CPÊ @.975.81-Q.

EGON HOEPERS

rcto Municipal

RegHre6ê, Publhue-se e

Afue-€ê nâ data suprà

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO At'lTONlO DE LEVERGÊR

AV|SO DE UCÍTAçÃO PROCESSO ADtf,NtSTRÁTtVO @1,017
PREGÂO PRESENCIAL N.' 026'1017 - SRP

AVISO OE LICITACAO

PROCÉSSO ADIúÍ{|STRÂT|VO 0aí/20t7

PREGÀO PRÉSEIICIAL N.' 026/2017 -SRP
A Prereifurà Municipâl de Santo Aítônio do lêveíOêí - MT. atÍevé3 da sua
Píegoeira Oficiã|. toíÍrâ público aos interessado6, que âÉ llc.itaÉo rlã nD-
dalllade Pregão Pesencial-SRP, objewando o Regisüo d€ prêço parà
fufura o 6rêntual contrataçráo dê ernpÍêsâ êapecializada pera manu-
lênçáo paeventiva e corÍetiva incfuindo peças oÍigineis ê/ou genuinas
e mtu dê obrà êspeci.làâde em aparêlhos odootológicos e hospitata-
.Es da SearelâÍie Mllnicapal de Seúde do MunicÍpio dê Santo Antônao
dê Lêveígêr .lrT, conroÍme as âspêciíic4õ€s @ntidas no TêÍno de
ReúêÍÉnciâ deste edltal e em seus anexos.

Á sesráo sêfá ,êariraara às O8lúOúra do db U dê deêm&o dê m17,
a. sala de Lici.açdês .h Preíêintra YlÀidpal
O rebÍido Editâl êrÉontrâ-se dlsponlvêl na lntêgla no Setor dê Ucibçôes
Os inhaê3€ádG podeÉo reúiàr gràfultarÍÉíte no site da preíêiüJÉ muniêi-
p€|, atrEvéE do êndêGço vrl^it .bvstgeüil9ov-bt, ori solicitaí ao Setor de
Lbiteçôea pêlo êfl ail lici€cao@byergêunt.gov.b..

Serúo Antônio do Leverger - l!trf, 21 dê novernbÍo de 2017

Liliâne B6ti§ta de RezenJe

Píegoeara

Porbria ül8UGPrO1 7

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SA TO AI'iÍÔNIO DO LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SÂIITO AT'ITONIO OO LESTE
PORTARIA l{.. §r7r20í7-

IGUEL JdSÉ BRUiIETTA PÍebío Munkipat iro Sarto Anlô.úo dà Lê.-
b, Edâdo de Maio GÍo€so. m !§o e gozo as aúibuiÉes que lhe sáo con-
êaidas poÍ Lel, especlficamênte o aÍtioo 37 da Constituição Federsl â.

ConsrdeÍando os dispoêitivos da Lêi Municig€l n. 67012017 & 14 de no-
vembío de 2O17.

RESOLVE:

Anago í' - NOMEÂR o sêrvidor público eêtivo. SP- Ronak o MaÍtirc de
fuÍlorim. Fará o cârgo de GEREÍ{TE ÍrE CIDÂDÊ desta PÍefenura, conÍor-
írE Lei Municipal nô 670/2017 de 14 dê noveíúío de 2017.

AÍúgo 2. - Oêtennlnar a Sec.etaÍia iifunlcipal de Administraçáo e pla-
neiamento quê tome as providéncias necessárias para a êxêcuçáo
desta poÍtaíia.

Aíigo 3. - Esta PoÍla.ia eíttra em vigor nê c,eta dê sue publicação.

PoRÍARIA No 031,{12017 DE 2í DE I{OVEMBRO DE 20í7'

SUMULA: -DISPOE SOBRE A I{OMEÂçÀO Í'O SERvlt)oR DAÍ{IEL
REUS SCHNEIOER PARÂ FISCALtrAçÃO OO COÍ{TRATO Í{' O58/

2017 E DÁ OUTRÀS PROVIDÊ'{CIÂS".

c Prêêito Municipel de sanE Riüa do Trive&ío. Eltâdo ds 16 Gío€so.
.o ú§o de suâs attibufÉê6 legaiê. rêaoke:

RESOLVE:

art. 1o. Norpar o 3sÍvidor Dadcl Rel.É S,Ek €r, CPF €ob n'0í2.344.
591-40, como Fiscal do Confâto t'068/2017, (,rp obreb é: aqui§(5o de

softlràe de aíquMo para licenciamônlo, geÍêrrcàrr!6nto e vilrr€lÊâçáo dô
,magens viâ rcde local pârâ (X usúrioa simuüârÉos e aqublçào dê flma
Drwiew paía uso de impíessorà, pâra uso do aparelho de râ1, x, vhando

.atender â nêcessidade da secretariô minklpal ê 6aúde.

arl 20. Eía porláaa êntrâ em vigor ne úatã de qta PubllcaÉo.

aÍt. 30. Revogam-6e d.Ínais diBpqíÉes em contrário-

gREFÉITURA MUNICIPAL OE SÂl,lTA RITA DO ÍRÍVELATO, ESTADO

-DE MAÍO GROSSO, EM 2.í DE I{OVEI,IBRO DE 2Oí7.

Assanedo OigrtâlnÉrúe

Suplente: Elize.E Jo36 Ceícloso Banc - CPF: @1 .459.4:,1-40

Aú 20 - A pÍeserne poÊaria eotra em vigoÍ na dab de sqa publicaÉo-

ArL 3. - RevogârÍr-§ê as demais dl6po6i{Ées êm contrário.

dAsNtÍE oo pREFEtro MuÍ{rctpAL DE saNTA Rlra Do rRlvELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 21 DE I{OVEMBRO DE M17.



22 de Novembío de 2017 . Jornaí oícial EÉ'bõn'f:o d9§ MuniêÍpios do Estado de Mato Grosso . ANo Xll I N'

Aítlgo 40 - Rêvogam-se as dlsposiÉes ern contráíio.

GA-AINEÍE DO PRÊFÊITO.

eM: 14 OE NoVEMBRo OE 2.0í7

MIGUEL JOSÉ SRUNETTÂ

PREFÉIÍO MUNICIPAL

PRÉFÉITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
ÍERMO ÁDtTÍVO 0262017

TãRMO ADIT1VO DE CONTRÁTO DE NO. G'7/2017

Pelo paesen{ê instrumeito âditivo conkefual rêgilo pêla Lêi Fêdêral

n'. 8.666 dê 21 dê Junho de 1.993, ê e Medlde PÍovisóÍia no, 4i,,i de 27
dê Fêveíelro de 1.994 íesolvem eírtrê si, nâ mêlhor forma de dirêito,
como paíesl

CoNTRAÍANTE: PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTo AIToNIO m
LESTE, Eslado de Mato Grossô Pessoa JEídlca dc Direito Publico Muni-

:ipal, com sede admínlsü'etive à Rua A, n'367- JaÍdím Sanh hês, ne6-

:a Cidade, devidamente lnscrita no CNPJ sob o no 04.217.36'20@1-90,
íepíesentada oeste ato pelo afual PreÍe[o Munlcipol Sr- MIGUEL JOSE
BRUNETTA poítador de Cédula de identidade R.G. n! 1.427.517 SSP/PR

' lPF sob o no 326.84.3@.53 e;

TONTR TÂm:L€TlClA RoDRIGUES ELoY DtÀS, poÍhdor (a) da cé-

\,Jula de idenlidade RG sob no. 2921533-í SESP/MT ê Inscdlo no CPF,/MF

sob o no 041.09'1.171-27 e r€sideíte a Ruã H, S/N, 8aírÍo: Santa In€§, nes-
ra cidade de Saíto Aírtonlo do Lês1e - MT, íesofuem celebrar o pÍesênlê

fermo Aditúo ao contráto n'. 097/2017 §rreibndo-6e às nonÍias lribínas
dê Codretônte, naquilo que coóêr indepêndênb de Canscrição, medhn-

te as Cláusulas e cond(:õês a sêguiÍ êstabelecrldas:

CúUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

c.nstitui objeto do píesente Termo AditÍvo a suplerDentaÉo de piêzo de
Caolr.to de N'037/2017, oíiglnal à CúUSULA P RtltEIRâr ante aos rno-
livos de força maloí, êlheio à vorrbde das parte§, c-onfoÍTrÉ sêgue:

CúUSULA SEGUNDA. ALTERÁçÃO

Fica acíêsceÍúado á CúUSULA PRIMEIRÀ do Cor{rato de Nô09?Í2017,
o píãzo de 01 (um) mã-s e 13 (te2e) dhs, VENCENOO EM 2Z'12O17.

CLÁUSULA TERCEIRA -JUSÍIFICATÍVA E FUTIOAMENTO LEGAL

A necessidade de implemenbÉo deste TerÍrE Adilivo ao Contrato oílgl-
l.al, ir]slifica-s€ pela nêc€ssidade da continddade da prêstâção de servi-

,--{.os poí pane Co seNidoí bem coíyE p€lâ necessidade quê a mêsma de-
',mpenhe stas funções Í,or um peÍiodo maioíque esÍabelecidos no con-

.irato on:ginal, observàndo o limite es{abdecidc na Lei Municlpal no 13í
'1O5. Este adilivo encoírtre seu fulcro !egâ, bas€ado Íb AÍt. 65 da Lel 8.

\,.ô6, de 21 de Jlnho de 1.993.

cúUsULA aUARTA.oA VrcÊNcIA

O píê6êrie TerÍno Adiüvo eíFâÉ em vlgor na data dê sue assÍrBtura, vi-
gendo concomitantêmente ao CoíÍrato origirÉrio.

E, por assim estarem justos e contÍatadas CONTRATANTE E CON-
iRAÍADO, muluamente assinam o presênte Íeímo Aditivo, por si e
seus sucessoíes! em 02 (duas) vias de igual foírna e lêor, rubíicados
paÍa torjos os íins de dlrcito, em pÍesença de 02 (duas) testemunhas.

Sântc Aniônio do L€stê -MT,09 de Novembro de20í7.

íIiIGUEL JOSE BRUNETTA

Preíeito Múnicipal

L-TICIA ROORIGUES ELOY OIAS

Conúetado (á)

i:STEMUNHAS

dla.ioírunbipal.org/Ír amm - w\.,1 .ãmm.org.br As,sínado Digihlrienlê

"at

Nome:

RG:

Noanê

RG:

PREFEITURA MUNICIPALOE SANTO ANTONIO OO L.ESÍE
TERMO AD|T|VO 027Í2017

TERMO AOITIVO DE CONTFÁTO DÉ Nô. 077/201?

Pelo presentê lnstrumento aditivo conlaálual regido pela Lei Fedêral
no. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, e a M€dida PÍovisória no. 434 de 27
dê Fêverêlro de 1.9Í14 Íesolvem entre si, na melhor forma dê dlr€ito,
como partes:

CONTRATANTE: PRÉFS]TURA MUNIGIPAL DE sANTo ANToIJIo oo
LESTE, E6tedo dê Mato Gíosso Pessoa Juridlca de Oiíelto publloo Munl-
clpal, com sêde admlnlstretlva à Rua À n' 367 - Jaídim Sanfa ln&, nê6-
b Cldâde, devidamerÍte lnscíita no CNPJ sob o n. O4.217.362ÂCm1-9O,

Íepresenbda neste ato pelo atual PÍeleih, Municipâl Sr. MTGUEL JOSE
BRUNETTA portador de Céduh de idenfidade R.G. no 'l,427.117 SSp/pR
ê CPF sob o n' 326.@1.3@.53 ei

CONTRATADO: ELIETE APARECIDA GoMES sOARÉs, poíbdoí(a) da
cédula de ideflHade RG sob n'-1497133{ SSP/MT, e Insclío no CPF/MF
sob o rP 971.822.í41-72 e residenl,e e Rua A, NG, Baino: Clarindo Ao-
tônlo Roquês, na cidede de Novo São Jsâquim - MT, r€solvêm cêÍobràr o
píeser e TenÍD Aditivo a', CorÍkato n'- 07712017 §uie_,tando-sê à6 nomas
irúêÍnes de @nkabnte, naquilo que coubêr Indêpendêrde de trânscíiçào,
ÍÍEdiâate as Cláusuhs e condktsês a s€g uir es,tatÉleciíras:

Consüüri obJeto do prBsêírtê Teímo Adi{ivo á suplementáÉo dê piâzo de
Contrato de No ofuf2oí 7, oíigioalá cúUsULA pRlMElRA, ante aos m0-
lÍv6 de ftrF malor, alhelo à vofltade das pertes, coníorme slgue:

CúUsUI-A, SÉGUNoA.,ALTÉRAçÃo

Fica acíE§cefitedo â CúUSULA PRtMEIRA do Cont-âto de No o7i/20í7,
o prÀzo de 01 (um) mê e 16 (dezêssels) dhs, VÉNCÊNDO EM ?t/iz
Ã17. j

cúusuLÂ TERcEtRA -iauslHcalva e TuNDAMÉNTo LEGtr 
.

A nêcessidadê de lmphÍneri'àÉo dede TefiÍlo Aditivo ao Conhato.origF
Í!al, juslifca-se peb nêcêssidade da conlinuldadê da presiaÉo dê 6êÍvi-

ç6 por larte do seíldor bem como pêle necessidade que a rnesrna de-
sempenhe suas funÉês por um periodo ímior que eslabelecidos nô con-
Ho oíiginel, obsênEndo o liínite e6âbelecido íte Lei Munídpel rf 13í
2005, Estê adltivo encoríaa seu fuhro legal hsêado no Aít. 65 da,Lei A.
666, de 2'1 de Junho de 1.9Í8.

cúUsULA aUARTA -oA vtcÉNcÁ

O prBsênte Terío Adlfvo enbaaá em vigoí oa dats de sue assínaürra, vl-
gendo concom,bÍrteíÍÉnlc ao Cont-âto origlnário.

E, Fr asslm estaíem ,ürtos e contratados CONTRAIANÍE E CON-
TRAÍADO, mutJamente assinarh o pÍBente Teíino Aditivo, poí si e
sêu6 sucessoíes, em 02 (duas) vias de lgual íoína ê teor, rubricados
pâaa todos os fins dê dlrãilo, em presênça dê 02 (duas) têstemuuhas.

Santo Antônio do Leste - lúT, 14 de Nove,nbro dê 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Munlêlpel ,

Conúatado (a)

?ESTEMUNHAS
,,lomê:

147



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

2019

3()1612019 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 62
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UnidAde :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PI.ANEAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 12.0000 3. 3. 90. 39. 00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA IURiDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 199.269,L4

ddsi&n
6221005

W
P.M§À1 ,-r r
Ftsf,r \-/ 1)

^uô'@.Rua Primavera,959 - JaÍdim Bem Vwer

04217362r'000r -90 E)(eícicb

Emissáo

.MT 7

Atenciosamente,

Coo

CPFt 378.266.461-20

idade
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Santo Antônio do
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Mvendo um

NO MUNICIPA
rempo, construindo uma história

AOM. 2017 / ?O20

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 076/201 9

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: D(MO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adn.rinistrativo paÍa a Contrateção de empresa para prestação de serviço de instalaçâo
incluindo fornecimento de materiais de calha e rufo na sede da Prefeitura municipâ|, conforme termo
de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,30 de maio de 2019

morl

a n'. 5-l l7 dô l4ll I
Cidade

§



1I
Santo Antônio clo

GOVER
Vivendo um :'

NO MUNIC
. tempo, construindo uma história

ADM. 2017 /2020

TERMo DE REFERÊNctl

I - Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviço de instalação incluindo fomecimento de

materiais de calha e rufo na sede da Prefeitura municipal.

2-Justificativa:

A Contratação se faz necessária haja vista que a prefeitura é não possui em seu quadro de

funcionários. profissional capacitado para realização deste tipo de serviço, que é essencial para a

manutenção da estrutura fisica do prédio da prefeitura no Municipal uma fez que se encontra com
infiltração em varias salas.

3 - Especificações Técnicas

0l - Fomecimento e instalaçâo de Calha conforme descrição em Anexo
02 - Fomecimento e instalação de Rufo (pingadeira) conforme descrição em Anexo

4 - Local de realização do serviço:

O local de realização dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste - MT, sendo
de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoçâo, alimentação e hospedagem caso
seja necessario.

5 - Período de Execução:

O sen iço devera sem entregue em um prazo máximo de l0 a partir da contratação.

6 - Do pagamento:

O pagamento será efetuado após a execução do serviço e o aceite da nota fiscal.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

A despesa decorrente de erros de execução do serviço ficará por conta da contratada

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de Maio de 2019.

EDEMARMENEGASSI
secnrrÁnto uurutclpAL DE

vrAÇÃo E oBRAS E sERVtÇos púBLtcos



( (

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CALHAS E RUFO NO PREOIO DA PREFEITURA MUNICIPAL

Município: Santo Antonio do Leste - MT

27 ,630/o

p
3
>
o
o§

n
6

VALORESItem Descriçâo UN SINAPI Quant.
Unitário Unit. c/ BDI Valor Total

1 SERVIÇOS

1.1
CALHA E[4 CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO
DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/201ô

M 9428A 23,00 64,43 42,23 't.891 ,29

41,16 946,68't.2 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NUMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 06/2016

M 94231 23,00

Totâl 2.837 ,97

B.D.I:
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisiçâo

01477t19
Descriçáo

PRESTAÇÁo DE SERVIÇo

Responsá\rel

RONALDO MARTINS DE AMORIM

Data

30/052019

Poder

óçáo
Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE OA SECRETARIA OE ADM E PLANEJ.

ObseÍvaçáo
REFERENTE A pREsrAçÂo oE sERVtÇo DE rNsrALAÇÃo tNcLUrNDo FoRNEctMENTo DE IrrATERrAts oE cALltA E RUFo NÂ SEDE
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo CentÍo de Custo
Observação

í oo1.o3o.ss7 pREsrAçÁo DE sERVrÇo DE TNSTALAÇÁo
DE CALHA

SER 2 GABINETE DA SECRETARIA

2 o01.oso.ss8 PRESTAÇÃo DE sERVrÇo DE r

DE RUFO
R 2 GABINETE DA SECRETARIA

Item Cód. Produto DescriÉo do Produto
DescriÉo Oetalhada do Prodúo

1 0

1 0


